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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 


SECRETARIA JUDICIÁRIA 

SJ 6.1 - Seno. de Proc:t1IUOltnltl do Órglo [.'pedal 


Paljdo da JUltlça 

Praça da ~,sln - Centro - 3· andar - u la 309 


Sio PulolSl' - CEP 01018-(110 

Te!; (11) 3 117-2680, e-mall;5j6.1.2@II.5p.jus.br 


São Paulo, 19 de outubro de 20 15. 

Oficio n.· 3085 - N20 I 5 - amp 
Direla de Inconstilueionslidade nO 2 J06779-23.20 I 5.8.26.0000 (I>IGITAL) 
Número de Origem: 31012014 
Auto(: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Assis c outro 

Senhor Presidente, 

Pcnnito-me transmitir a Vossa Excelência cópia do V. Acórdão prolatado 

nos autos de Direta de Inconstitucionalidade supramencionados. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima c distinta consideração. 

JOSÉ RENATO NALINI 
Presidente do Tribunal de Justiça 

A 
Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
ASSIS - SP 

http:06779-23.20
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Regislro: 2015.0000738386 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 

Jnconstitucionalidadc nO 2106779-23.20 15.8.26.0000, da Comarca de São 

Paulo, em quc é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, são réus PRES ID ENTE DA CÂMARA 

MUN ICIPAL DE ASS IS c PREFElTO MUNICIPAL DE ASSIS. 

ACORDAM:, em Órgão Espeeial do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, prorerir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO 

PROCEDENTE. V.U.", de conform idade com o voto do Relator. que 

integra este acórdão. 

o julgamento teve a participação dos Exmo. 

Desembargadores JOSÉ RENA TO NALINI (Presidente), ANTONIO 

CARLOS MALHElROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRJGUES, 

PÉRICLES PIZA, EVARJSTO DOS SANTOS, MÂRCIO BARTOU, 

JOÃO CARLOS SALETTI, LUIZ AMBRA, FRANCISCO CA SCON I, 

PAULO DIMAS MASCARETTi, ARANTES THEODORO, TRISTÃO 

RJBEIRO, ANTON IO CARLOS VlLL EN, ADEM IR BENEDITO, LU IZ 

ANTON IO DE GODOY, NEVES AMORJM, BORELLJ THOMAZ, 

JOÃO NEGRlNl FfLHO, SÉRGIO RUI , EROS PICELI E GUERRJERI 

http:2106779-23.20
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I)ODER JUDICIÁRIO 

TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REZENDE. 

São Paulo, 23 de sClembro de 2015. 

XAVIER DE AQUlNO 


RELATOn 


Assinatura Eletrônica 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
2106779-23_2015.8.26.0000 

N" 

AUTOR(SI: PROCURADOR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GERAL DE JUSTIÇA DO 

RÉU(SI: PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
E OUTRO 

COMARCA: SÃO PAULO (óRGAO ESPECIAL) 

V OTO N° 28.579 

AÇÃO DIRETA DE INCDNSTIl'UClONALlDADF. LEI 
310, DE 24 DE OUTUORO DE 2014, DO MUNIClPIO DE 
ASSIS QUE ALTEROU O INCISO VI DO ARTIGO 3°, 
PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 00 CÓDIGO DE 
PARCELAMENTO 00 SOLO. PERMITINDO O 
PARCELAM ENTO DE ÁREAS MENORES QUE 125 ~IP . 
AUSÊNC IA DE PARTICIPAÇÃO POPULAll 
rKADMISSIBILlDADE. AFRONTA AOS ARTS. [80, [I. 182 
E [91, TODOS DA CARTA DANDE1RANTE, APLl CAVEIS 
AOS MUNICip lOS POR FORÇA DO ARTIGO 144 DA 
CITADA CARTA. PRECEDENTES DA CORTI:.. AÇÃO 
PROCEDENTE. 

Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade da Lei n, 310, de 24 de outubro de 

2014, do Municipio de Assis, que promove a alteração de 

dispos itivo da Lei Municipal n. 2.092, de 22 de abril de 1981 , 

dispondo sobre o Código de Parcelamento do Solo em Geral 

do Municiplo de Assis, Alega o Autor que a norma objurgada, 

de iniciativa parlamentar, não observou qualquer forma de 

participação comunitâria, violando os artigos 180, I, II, IV e 

Ol'e\l!I ()e IflCOnSI,lue>onalldi1Ó6 n- 2100179-23.20 1:5.1'.211.0000 - sao pau~' VOIO n° 18.!I/9 · xÁ.IICg 
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V, 181 e § l °, bem como 191, todos da Carla Paulista. 

Processada com liminar sobrevieram 

informações do Pres idente da Câmara do Município de Ass is, 

pela constitucionalidade da norma guerreada (fls. 206/216) e 

do Prefeito do Município de Assis (fls. 224/225), pela 

declaração de inconstitucionalidade. 

Manifestou-se o d. Procurador Geral do 

Estado, pelo desinteresse na defesa do ato (fls. 230/232). 

Parecer da d . Procuradoria Gera1 de Justiça 

pela procedência da ação. 

É o relatório. 

A ação ê procedente. 

Com efeito, trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade da Lei nO 310/2014, do Município de 

Assis que alterou o artigo 3° do Código do Parcelamento do 

Solo do Municipio, permitindo o fracionamento em áreas 

inferiores a 125 m2 , edificadas ou não. 

Alega o Autor que contrariando artigos da 

Carta Bandeirante, a lei impugnada, de iniciativa 

parlamentar, não contou com a participação da comunidade, 

sendo incompativel com o plano diretor do Município de 

Assis. 

D,reta <la If'IOOIl$\'IUCIONlI'CIl)(I\l n- 2106779-23.2015.1;1.26.0000 . sao Paulo - VOLO n- 21;1.519 - xÁllcg 
-4/13



fls_ ::'51 

I ......... " .... 


PODE R J UDI CIÁRIO 

T IU DUNAL DE JUSTi ÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E d e razão se ass is te. 

Com efeito, a norma objurgada tem o seguinte 

teor: 

"Art. I 0. O inciso VI, do parágrafo único do artigo 3° 

da Lei n ° 2.092, de 22 de abril de 198J, passa Q 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. ........... . 


Parágrafo único. 

VI e m áreas menores que 125 m.2 (cento e 

vinte e cinco metros quadrados), edificados ou 

não, com exceção de parcelamentos a 

conjuntos habitacionais e edificações de 

interesse social. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3 °_ Revogam-se a s disposições em 

contrário. " 1 

Afirma o Pres idente da Cãmara Munic ipal que 

a lei inquinada alterou dispositivo d a Lei n° 2.092/1981, 

Código de Parcelamento do Municipio, sem que respectivo 

projeto tivesse sido submetido à prévia apreciaçào do 

I Redaçllo angina I do lndro VI do parágrafo único, a rtigo 39 da lei ng 2092/81: HArt. 39... paragrafo 

único: ... VI em áreas menores que 250m2 (duzentos e cincoenta metros quadrados), edificados ou 

n50, com ellc~So de parcelamentos a conjuntos habitacionais e edificações de interesse social". 

Ulfll13 dtt InoonslnuclOn~l l~e n ' 2106779-2J.201!1.6.28.0000 _ ~&O "',lulO _ V()Ir> ~- lO :179 xÁf\ejJ 
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COMDURB Conse lho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano que, na visão do parquet, garantiria a participação 

popular (fls. 207). 

o Prefeito do Municipio de Assis, por sua vez, 

afirmou em suas informações, reportando-se a oficio 

encaminhado à Procu radoria Geral de Justiça, que «Destaca· 

se que a participação do COMDURB e a realização de 

audiência pública faziam parte do processo legislativo de 

forma obrigatória e a aus~ncia de tais~ retira a 

constitucionalidade da lei. A proposta da Legislação objetivou 

estabilizar o sistema jurídico atendendo a expectativa de 

proprietários de pequenos lotes, porém, foi aprovada em 

desrespeito ã Lei Municipal nO 5.289/2009, bem como o 

Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001)". (fls. 1 77/ J 78). 

Trata-se, como d ito, de le i que d ispõe sobre 

parcelamento, uso e ocupação de solo do municipio de Assis 

c, nesse passo, a participação popu lar é condição sine qua 

non ã sua regula ridade, consoante dispõe o artigo 180, 11 , da 

Carta Bandeirante: 

((Artigo 180 . No estabelecimento de diretrizes 

e nonnas relativas ao desenvolvimento urbano, 

o Estado e os Municípios assegurarão: 

(...) 

n a participação das respectivas 

Dlrtlttl cte tI'l(;On5htUCiOnulld;",.. n" ;ztoon9-23.20 t5 11 26 OOOO·::Iao PaulO· VOto fl9 28.:H9 xAIlcg 
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entidades comunitárias no estudo, 

encaminhamento e solução dos problemas, 

planos, programas e projetos que lhes 

sejam concernentes; ... " 

Sobre o tema, de bom alvitre citar trecho de 

trabalho desenvolvido por Maricelma Rita Meleiro que 

ens ina: 

"'0 legislador municipal está coartado ao 

princípio da democracia participativa, na sua 

expressão imediata, como afirmação de que 

esse principio não pode atuar sem a presença 

dos principios da soberania e da participação 

popular. A formaçã.o da vontade estatal se faz 

com a participação direta dos cidadãos e a lei 

orgánica deverá vincular o Poder Público aos 

instrumentos que prescrever, para a 

concretização da norma. I.. ,) A prevalência do 

princípio da soberania popular, sob o 

procedimento de participação direta e 

representativa no planejamento trará, sob o 

ponto de vista da concretização da norma de 

organização municipa~ maior possibilidade de 

DirEIta de Incon$utUClOllalld!tde nO 2106779-23.2015.6.20.0000 Silo P8U~ _V010 n· l6.)79 xA/lcg 
-7113
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efetivação do princípio democrático no Plano 

Diretor porquanto as divergências de interesses 

dos agentes envolvidos será mais amplamente 

conhecida e ponderada com soluções 

prospectivas, no sentido manifestado pela 

doutrina: «Os principias do regime democrático 

são nonnas dirigentes para o processo de 

formulação e implementação do plano diretor, 

que estarão sendo desrespeitados se o pLano 

diretor conter normas juridicas direcionadas a 

proplcwr meIOs e modos para superar 

inevitáveis conflitos SOCLalS e econômicos 

através do Livre jogo do interesse e das idéias, 

estabelecendo os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade na conjugação dos interesses 

com o fim de fIXar as bases do processo de 

realização constitucional dos objetivos 

fundamentais que condicionam a política 

urbana" 2 , 

Mas nào ê só. 

Em projeto legis lativo de tamanho vulto, 

olvidou-se a Câmara Municipal em empreender estudos 

tendentes a assegurar que ° artigo de lei guerreado atingisse 

a finalidade precipua de, organizando o terri tório do 
2~Prmclplo da DemocracIa Partlclpatlva e o Plano Dlretor'".In Temas de Direito UrbanfstlCO, CAOHURB, 

O,"II~ dO:! Inçor'S'nucmn!.I'dil08 nO <! lQe779-23.<!O l :1.8.2tu)OOO ~(\O PHulO - V010 " . <!8.!H9 - xNIqJ 
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município de forma tecnica e ordenada, propiCIar o bem

estar dos munícipes, atraves do desenvolvimento das funções 

sociais da cidade. 

E ao assim proceder, afrontou o artigo 182, 

caput, da Constituição Federal que dispõe que "A politica de 

desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fIXadas em lei, tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes." 

Em situação idê ntica no julgamento do ADIN 

2049482-92.2014, do qual participei como Relator, bem 

lançadas as palavras do douto Procurador Geral de Justiça 

Nilo Spínola Salgado Filho que a li afirmou, verbis: 

"Para que a nonna urbanística tenha legitimidade e 

validade, ela deve decorrer de um planejamento, 

isto é, um processo técnico instrumentalizado para 

transformar a realidade existente de acordo com os 

objetivos previamente estabelecidos. Não pode 

decorrer das simples vontade do administrador, 

mas de estudos técnicos que visem assegurar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade (habitar~ trabalhar~ circular e recrear) e 

garantir o bem-estar de seus habitantes. Previsto e 

exigido pela Constituição arts. 48, TV, J 82, da CF e 

art. 180, li, da CE), tomou-se impos ição jurídica a 

DMOIa d8 InGOflStllucoonall(la<Je nG 2106779-23.2015,1I.2fj,OOOO S~ PaulO voeo n" 28:)79 XÁlICg 
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obrigação de elaborar planos e estudos quando se 

tratar de elaboração nonnatiua relativa ao 

estabelecimento de diretrizes e nonnas relativas ao 

desenvolvimento urbano. (.. .) A propósito do lema, 

Jose Afonso da Silva chega a observar que: 'Muitos 

fatores contribuem para dificultelr CI implantação 

desse processo, tais como carência de meios 

técnicos de sustentação, de recursos financeiros, 

bem assim certo temor do Prefeito e da Câmara de 

que o processo de planejamento substitua sua 

capacidade de decisão política e de comando 

administrativo''', (Os. 94/95). 

Assim, na esteira de precedentes 

j u r isprudenciais, a norma vergastada por esta via padece de 

inconstitucionalidade, não obselVando a exigência 

constitucional de participação popular, e, assim, fere de 

morte os a rtigos 180, J/, e 191 da Constituição do Estado e, 

por força do artigo 144 da citada Carta, fere tambem o 

principio contido no artigo 182, caput, da Constituição 

Federal. 

Este e o entendimento deste Colendo Órgão 

Especial consubstanciado nos seguintes julgados: 

"DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI W 

10.617, DE 15 DE SETEMBRO DE 2000, DO 

Direta oe In.conStill1ClOnall(j.aÓtl nO 21ot\779-2J.20156.260000 Soo PaulO · VOlO n" 28.579 xA.rlcg 
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MUNICipIO DE CAMPINAS, DE INICIA'J1VA 

PARLAMENTAR - ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO 

URBANO - v icIO DE INICIA'J1VA - AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5 ", 47, INCISO FI, C.C AR'J1GO 144, 

TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO INOCORREJNCIA, ADEMAIS, DE 

PARTICIPAÇÃO POPULAR DURANTE A 

ELABORAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA LEI 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 180, n , DA CARTA 

ESTADUAL PREVISÃO CONSTITUCIONAL OUE 

CONSTITUI VERDADEIRA DIRETRIZ 

INTERPRETATIVA DE TODA LEI RELATIVA AO 

DESENVOLVTMENTO URBANO - GARAN'J1A DE 

CUMPRIMENTO DE FUNÇÕES URBANiS'J1CAS DE 

PROPICIAR HABITAÇÃO (MORADIA), CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE TRABALHO, RECREAÇÃO E DE 

CIRCULAÇÃO HUMANA INCONS'J1TUCIONALIDADE 

RECONHECIDA AÇÃO PROCEDENTE, COM 

MODULA ÇÃO DE EFEITOS." (AD I n . 0052634

90.20 11.8.26.0000, reI. Des. Elliot Ake! , j. em 

27/02/2013). 

"AÇAO DIRETA DE INCONS'J1TUCIONALIDADE 

LEI MUNICIPAL DISCIPLINANDO O USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO - INCLUSÃO PONTUAL DE 

ÃREA EM SETOR DO ZONEAMENTO URBANO 

GESTÃO DA CIDADE - COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Owe\.ll CIe Inc:on1iõ\ltucoonalldade n° 21O!!n9-23.20 1S.I5.26.0000. Sé<) Paulo· VOIQ n" 26.579· XÀIk:g 
·11/13
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DO PREFEITO MUNICIPAL - AUSENCIA DE 

PARTICIPAÇÃO POPULAR E DE PRÉVIA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE IMPACTO 

AMBIENTAL E SOCIAL. I. Embora se reconheça a 

legitimidade do Poder Legislativo para iniciar 

projeto de lei versando sobre regras gerais e 

abstratas de zoneamento, uso e ocupação do solo 

urbano, na hipótese, desbordou de sua competência 

ao tratar de assuntos tipicos de gestão 

administrativa (art. 5°, caput e art.. J 44, ambos da 

CE). 2. ... 3. Verifica-se, ainda, ofensa ao artigo 

180, inciso !l, da Constituição Paulista, pOIS, 

conforme se verifica nos documentos que instruíram 

as informações do Presidente da Câmara 

Municipal, não houve qualquer participação de 

entidades comunitárias quando da tramitação do 

projeto de lei que deu origem à lei ora impugnada. 

4. Açào julgada procedente." (ADI 

0198857-75.2012.8.26.0000, reI. Des. Artur 

Marques, j. em 30/01/201 3) .. ·. 

Diante do exposto, recon hecendo a 

infringência aos artigos 180, II e 191 da Constituição Federal 

e, por força do artigo 144 da citada Carta, também do 

principio con tido no artigo 182, caput da Constituição 

DQ!iI de Incon~lotUCl()O.9!l(Iade,,~ 2106179-23.2015.826.0000 - S&o Paulo - VOIO n" 28.579 - XAlk;g 
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Federal, que se conside ra m prequestionados, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei Complemenlar n" 310, de 24 de 

outubro de 20 I 4. 

Façam-se as devidas COffilUlicações. 

XAVIER DE AQUINO 


RELATOR 


Assinatura Eletrônica 
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